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Para as nossas faturas de eletricidade apresentarem um mix energético 100% renovável, a Coopérnico compra Garantias de Origem, 
que são certificados que comprovam ao consumidor final que uma dada quantidade de energia foi produzida a partir de uma 
determinada fonte e tecnologia. No caso da Coopérnico, compramos Garantias de Origem de Energia elétrica produzida a partir de 
fontes de energia renováveis, concretamente de eletricidade produzida em Portugal através de tecnologia fotovoltaica. 
Mais informação aqui: 
https://www.coopernico.org/artigo/280 
Aqui: 
https://ren.pt/pt-pt/atividade/garantias-de-origem 
E aqui: 
https://mercado.ren.pt/PT/Electr/ActServ/GO 
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1. Identificação da sociedade 

A Coopérnico - Cooperativa de Desenvolvimento Sustentável Crl., adiante “Cooperativa”, é uma 

cooperativa com sede na Rua de S. Nicolau, Nº 73, 2º Esqº 1100-548 Lisboa, matriculada na 

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, sob o número único de matrícula e pessoa coletiva 

510852270, com capital social de 414.380 euros (quatrocentos e catorze mil, trezentos e oitenta 

euros).  

A Cooperativa foi constituída em 2013 com o objetivo de envolver os cidadãos e empresas na 

criação do novo paradigma energético – renovável e descentralizado – em benefício da 

sociedade e do meio ambiente.  

A Direção entende que as demonstrações financeiras refletem de forma verdadeira e apropriada 

a posição financeira da Empresa em 31 de dezembro de 2023, as suas operações, o seu 

desempenho e os fluxos de caixa no período findo naquela data.   

 

2.  Referencial contabilístico de preparação das demonstrações financeiras  

As demonstrações financeiras foram preparadas no quadro das disposições em vigor em 

Portugal, em conformidade com o Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de Julho, republicado pelo 

Decreto-Lei n.º 98/2015, de 2 de Junho, e de acordo com a estrutura conceptual, Normas 

Contabilísticas e de Relato Financeiro (“NCRF”) e Normas Interpretativas (“NI”) consignadas nos 

avisos 15652/2009, 15653/2009 e 15655/2009, de 27 de Agosto de 2009, republicadas nos 

avisos 8254/2015, 8255/2015, 8256/2015, 8257/2015, 8258/2015 e 8259/2015, de 29 de Julho, 

as quais, no seu conjunto, constituem o Sistema de Normalização Contabilística (“SNC”).  

No ano 2022 a sociedade ultrapassou os limites previstos do artigo 9º do decreto-lei 15/2009 de 

13 de junho para as microentidades, passando a enquadrar-se como pequena entidade. 

Os valores das notas e dos quadros nelas insertos estão expressos em euros, salvo indicação em 

contrário.  

Os registos contabilísticos da sociedade são mantidos em cêntimos de euro. Por se haver optado 

pela apresentação das demonstrações financeiras em euros certos, poderão verificar-se 

pequenas diferenças resultantes de arredondamentos.   

Na preparação das demonstrações financeiras de 2023 não foram derrogadas quaisquer normas 

que integram o Sistema de Normalização Contabilística para as pequenas entidades.  

As políticas contabilísticas e os critérios de mensuração adotados em 31 de dezembro de 2023 

são comparáveis com os utilizados na preparação dos comparativos de 31 de dezembro de 2022.   

 

3. Principais políticas contabilísticas  

As principais políticas contabilísticas utilizadas na preparação destas demonstrações financeiras 

são:  

 

3.1 Bases de apresentação   
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As demonstrações financeiras foram preparadas no pressuposto da continuidade das operações, 

a partir dos livros e registos contabilísticos da Empresa mantidos de acordo com as NCRF-PE.  

A Direção procedeu à avaliação da capacidade da Empresa operar em continuidade, tendo por 

base toda a informação relevante, factos e circunstâncias, de natureza financeira, comercial ou 

outra, incluindo acontecimentos subsequentes à data de referência das demonstrações 

financeiras, disponível sobre o futuro. Em resultado da avaliação efetuada, a Direção concluiu 

que a Empresa dispõe de recursos adequados para manter as atividades, não havendo intenção 

de cessar as atividades no curto prazo, pelo que considerou adequado o uso do pressuposto da 

continuidade das operações na preparação das demonstrações financeiras.  

3.2 Moeda de apresentação   

As demonstrações financeiras estão apresentadas em euros, constituindo esta a moeda 

funcional e de relato. Neste sentido, os saldos em aberto e as transações em moeda estrangeira 

foram transpostos para a moeda funcional utilizando as taxas de câmbio em vigor na data do 

balanço para os saldos em aberto e nas datas das transações realizadas.  

Os ganhos ou perdas de natureza cambial daqui decorrentes são reconhecidos na Demonstração 

dos resultados.   

3.3 Ativos fixos tangíveis   

Os ativos fixos tangíveis encontram-se mensurados pelo respetivo custo de aquisição deduzido 

das depreciações acumuladas e eventuais perdas por imparidade acumuladas, nos termos 

previstos na NCRF 7.  

As depreciações são calculadas após o momento em que o bem se encontra em condições de 

ser utilizado, de acordo com o método das quotas constantes, em conformidade com o período 

de vida útil estimado para cada grupo de bens.   

Não foram apuradas depreciações por componentes.  

As taxas de depreciação utilizadas correspondem às seguintes vidas úteis estimadas:  

Vida útil estimada  

Rubrica          (em anos) 

 Edifícios e outras construções  10 

 Equipamento básico                           3 a 8 

 Equipamento de transporte                4 

 Equipamento administrativo            3 a 8 

 Outros ativos fixos tangíveis           3 a 10 

  

Os bens de reduzido valor têm uma vida útil estimada de um ano.  

As vidas úteis estimadas e o método de depreciação dos vários bens são revistos anualmente. O 

efeito de alguma alteração a estas estimativas é reconhecido prospectivamente na 

demonstração dos resultados.  
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As despesas com reparação e manutenção destes ativos são consideradas como gastos do 

período em que ocorrem. As beneficiações relativamente às quais se estima que gerem 

benefícios económicos adicionais futuros são capitalizadas no item de ativos fixos tangíveis.  

O ganho (ou a perda) resultante da alienação ou abate de um ativo fixo tangível é determinado 

como a diferença entre o justo valor do montante recebido na transação ou a receber e a quantia 

líquida de depreciações acumuladas, escriturada do ativo e é reconhecido em resultados no 

período em que ocorre o abate ou a alienação.  

3.4 Ativos intangíveis   

Os ativos intangíveis compreendem elementos tais como software, e a plataforma de gestão de 

membros, esta última ainda se encontra reconhecida em investimentos em curso. Estes ativos 

encontram-se registados ao custo de produção/aquisição, deduzido das amortizações e das 

perdas por imparidade acumuladas.  

As amortizações de ativos intangíveis com vidas úteis definidas são calculadas, após o início de 

utilização, pelo método da linha reta em conformidade com o respetivo período de vida útil 

estimado, ou de acordo com os períodos de vigência dos contratos que os estabelecem.  

As taxas de amortização utilizadas correspondem aos seguintes períodos de vida útil estimada:  

                        Rubrica   vida útil estimada (em anos)  

         Software     3 

As vidas úteis estimadas e o método de amortização dos vários ativos intangíveis são revistos 

anualmente. O efeito de alguma alteração a estas estimativas é reconhecido na demonstração 

dos resultados prospectivamente.  

3.5 Imparidade de ativos fixos tangíveis e de ativos intangíveis  

Em cada data de relato é efetuada uma revisão das quantias escrituradas dos ativos fixos 

tangíveis e dos ativos intangíveis da Empresa, com vista a determinar se existe algum indicador 

de que os mesmos possam estar em imparidade. Se existir algum indicador, é estimada a quantia 

recuperável dos respetivos ativos (ou da unidade geradora de caixa) a fim de determinar a 

extensão da perda por imparidade (se for o caso). Quando não é possível determinar a quantia 

recuperável de um ativo individual, é estimada a quantia recuperável da unidade geradora de 

caixa a que esse ativo pertence.  

Sempre que a quantia escriturada do ativo (ou da unidade geradora de caixa) for superior à sua 

quantia recuperável, é reconhecida uma perda por imparidade.  

A reversão de perdas por imparidade reconhecidas em exercícios anteriores é registada quando 

existem evidências de que as perdas por imparidade reconhecidas anteriormente já não existem 

ou diminuíram. A reversão das perdas por imparidade é reconhecida na demonstração dos 

resultados na rubrica de “Reversões de perdas por imparidade”. A reversão da perda por 

imparidade é efetuada até ao limite da quantia que estaria reconhecida (líquida de depreciações) 

caso a perda por imparidade anterior não tivesse sido registada.   

3.6 Imposto sobre o rendimento  

O imposto sobre o rendimento do exercício registado na demonstração dos resultados 

corresponde aos impostos correntes. Os impostos correntes são registados em resultados.  
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O imposto corrente sobre o rendimento é calculado com base no lucro tributável do exercício. O 

lucro tributável difere do resultado contabilístico, uma vez que exclui diversos gastos e 

rendimentos que apenas serão dedutíveis ou tributáveis em outros exercícios, bem como gastos 

e rendimentos que nunca serão dedutíveis ou tributáveis, de acordo com as regras fiscais em 

vigor.   

A Empresa encontra-se sujeita a Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC) à taxa 

de 21% (17% sobre os primeiros 50.000 euros) sobre a matéria coletável relativas às operações 

com terceiros, conforme previsto no artigo 66º-A do EBF. Ao valor de coleta de IRC assim apurado 

acresce ainda derrama e tributações autónomas sobre os encargos e às taxas legalmente 

previstas.  

3.7 Ativos e passivos financeiros  

Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos no balanço, quando a Empresa se torna parte 

das correspondentes disposições contratuais.  

Os ativos financeiros e os passivos financeiros mensurados ao custo histórico são os seguintes:  

(i) Caixa e equivalentes de caixa  

A rubrica de caixa e seus equivalentes inclui dinheiro e depósitos integralmente 

disponíveis, ou que possam ser imediatamente mobilizáveis com um risco insignificante 

de alteração de valor.  

(ii) Clientes e outros créditos a receber  

Os saldos das rubricas “Clientes” e “Outros créditos a receber” são registados ao custo 

histórico deduzido de eventuais perdas por imparidade, para que os mesmos reflitam o 

seu valor realizável líquido.  

Geralmente, o custo histórico destes ativos financeiros não difere significativamente do 

seu valor nominal.  

(iii) Fornecedores e outras dívidas a pagar  

Os saldos das rubricas “Fornecedores” e “Outras dívidas a pagar” são registados ao custo 

histórico.   

3.8 Rédito e regime do acréscimo  

O rédito é mensurado pelo justo valor da contraprestação recebida ou a receber pelas vendas e 

pelas prestações de serviços decorrentes da atividade normal da Empresa. O rédito é 

reconhecido líquido do Imposto sobre o Valor Acrescentado, abatimentos e descontos.  

Nos termos da NCRF 20, o rédito só é reconhecido quando é possível mensurá-lo com fiabilidade 

e seja provável que se obtenham benefícios económicos futuros.   

O rédito proveniente das prestações de serviços é reconhecido com referência à fase de 

acabamento da transação/serviço à data do relato, desde que todas as seguintes condições 

sejam satisfeitas:   

• o montante do rédito pode ser mensurado com fiabilidade;  

• é provável que benefícios económicos futuros associados à transação fluam 

para a Empresa;  
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• os gastos incorridos ou a incorrer com a transação podem ser mensurados com 

fiabilidade.  

A sociedade regista os seus rendimentos e gastos de acordo com o regime do acréscimo, pelo 

qual os rendimentos e gastos são reconhecidos à medida que são gerados, independentemente 

do momento do respetivo recebimento ou pagamento. As diferenças entre os montantes 

recebidos e pagos e os correspondentes rendimentos e gastos gerados são registadas como 

“Outros créditos a receber”, “Outras dívidas a pagar” e “Diferimentos”. 3.9 Transações e saldos 

em moeda estrangeira. 

As transações em moeda estrangeira (moeda diferente da moeda funcional da Empresa) são 

registadas às taxas de câmbio em vigor nas datas das transações. Em cada data de relato, as 

quantias escrituradas dos itens monetários denominados em moeda estrangeira são atualizadas 

às taxas de câmbio dessa data. Os itens não monetários registados ao custo histórico 

denominados em moeda estrangeira não são atualizados.  

As diferenças de câmbio apuradas na data de recebimento ou pagamento das transações em 

moeda estrangeira e as resultantes das atualizações atrás referidas são registadas na 

demonstração dos resultados do período em que são geradas.  

3.09 Acontecimentos após a data do balanço  

Os acontecimentos após a data do balanço que proporcionem informação adicional sobre 

condições que existiam até essa data são refletidos nas demonstrações financeiras. Caso existam 

acontecimentos materialmente relevantes após a data do balanço, que proporcionam 

informação sobre condições ocorridas após aquela data, são divulgados neste anexo.  

3.10 Juízos de valor críticos e principais fontes de incerteza associadas a estimativas  

As estimativas e julgamentos com impacte nas demonstrações financeiras da sociedade são 

continuamente avaliados, representando à data de cada relato a melhor estimativa da Direção, 

tendo em conta o desempenho histórico, a experiência acumulada e as expectativas sobre 

eventos futuros que, nas circunstâncias em causa, se acreditam serem razoáveis.  

A natureza intrínseca das estimativas pode levar a que o reflexo real das situações que hajam 

sido alvo de estimativa possam, para efeitos de relato financeiro, vir a diferir dos montantes 

estimados. As estimativas e os julgamentos que apresentam um risco significativo de originar 

um ajustamento material no valor contabilístico de Ativos e passivos no decurso do período 

seguinte são as que seguem:  

(i)  Provisões  

A Coopérnico analisa de forma periódica eventuais obrigações que resultem de eventos 

passados e que devam ser objeto de reconhecimento ou divulgação.  

A subjetividade inerente à determinação da probabilidade e montante de recursos 

internos necessários para o pagamento das obrigações poderá conduzir a ajustamentos 

significativos, quer por variação dos pressupostos utilizados, quer pelo futuro 

reconhecimento de provisões anteriormente divulgadas como passivos contingentes.    

Em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022 não são conhecidas situações que levem ao 

reconhecimento de provisões.  

(ii) Ativos fixos tangíveis e ativos intangíveis  



  

  Página 6 de 12 
 

A estimativa das vidas úteis destes ativos, bem como o método de depreciação/amortização 

a aplicar é essencial para determinar o montante das depreciações/amortizações a 

reconhecer na demonstração dos resultados de cada período.  

Estes dois parâmetros são definidos de acordo com o melhor julgamento da Direção para os 

ativos em questão.  

(iii) Imparidade  

A determinação de uma eventual perda por imparidade pode ser desencadeada pela 

ocorrência de diversos eventos, muitos dos quais fora da esfera de influência da sociedade, 

tais como: a disponibilidade futura de financiamento, o custo de capital ou quaisquer outras 

alterações, quer internas quer externas, à Empresa.   

4. Fluxos de Caixa e Depósitos Bancários 

Em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022, a rubrica de “Caixa e depósitos bancários” apresentava 

a seguinte composição:  

 

 

5.  Entidades Relacionadas 

As transações com entidades relacionadas da Cooperativa respeitam à sociedade Coopérnico 

Produção, Sociedade Unipessoal Lda, com o NIF 516097792, na qual detém uma participação de 

100% do capital no valor de 400.000€ (quatrocentos mil euros). 

 

 

6.  Ativos Fixos Tangíveis 

Durante os períodos findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022, não ocorreram movimentos 

nas rubricas Ativos fixos tangíveis, bem como nas respetivas depreciações e perdas por 

imparidade acumuladas.  

  

7. Ativos Intangíveis 

Durante os períodos findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022, os movimentos ocorridos 

nas rubricas ativos intangíveis, bem como nas respetivas amortizações e perdas por imparidade 

acumuladas, foram os seguintes:  

2023 2022

Caixa -                        -                       

Depósitos à ordem 315 600,70          223 533,84         

Outros depósitos bancários -                        -                       

Total 315 600,70          223 533,84         

Quantia escriturada e movimento do período

2023 2022

Participações de capital - COOPÉRNICO PRODUÇÃO, LDA 400 000,00          200 000,00         

Empréstimos concedidos - COOPÉRNICO PRODUÇÃO LDA 1 079 050,22       1 225 058,36      

Total 1 479 050,22      1 425 058,36      

Quantia escriturada e movimento do período
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Em 2022, sociedade iniciou o desenvolvimento de novas funcionalidades na plataforma de 

gestão de clientes melhorando a performance do site e automatizando um conjunto de 

operações na relação com os seus cooperantes tendo estas operações finalizado no ano 2023. 

8. Outros Ativos Correntes 

Em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022, a rubrica de “Outros Ativos Correntes” apresentava a 

seguinte composição:  

 

A sociedade reconheceu acréscimo de rendimentos relativos a juros a receber a suportar pela 

Coopérnico Produção e os rendimentos relativos ao contrato de prestação de serviços realizados 

em 2023 com esta mesma sociedade. Esta rubrica incorpora ainda a especialização de exercícios 

dos rendimentos relativos à comercialização de energia a faturar aos clientes pelos consumos 

ocorridos até 31 de dezembro de 2023 no valor de 369.082,43€ (ano 2022: 114.666,45€). 

 

ATF

Em curso

Quantia bruta escriturada inicial 45 646,50 0,00 45 646,50

Depreciações acumuladas iniciais 45 646,50 0,00 45 646,50

Perdas por imparidade acumuladas iniciais 0,00 0,00 0,00

Quantia Líquida escriturada inicial 0,00 0,00 0,00

Movimentos do Período 0,00 0,00 0,00

Total da adições 5 750,00 0,00 5 750,00

Aquisições em 1ª. Mão 0,00 5 750,00 5 750,00

Aquisições através de concentr.Act. Empresariais 0,00 0,00 0,00

Outras aquisições 0,00 0,00 0,00

Estimativa de custos de desmantelamento e remoção 0,00 0,00 0,00

Trabalhos para a própria entidade 0,00 0,00 0,00

Acréscimo por revalorização 0,00 0,00 0,00

Transferências 5 750,00 -5 750,00 0,00

Total das dimimuições 958,56 0,00 958,56

Depreciações 958,56 0,00 958,56

Perdas por imparidade 0,00 0,00 0,00

Alienações 0,00 0,00 0,00

Abates 0,00 0,00 0,00

Outras 0,00 0,00 0,00

Reversões de perdas por imparidade 0,00 0,00 0,00

Transferências de ATF em curso 0,00 0,00 0,00

Transf  de/para activos n/ corren. Detidos para venda 0,00 0,00 0,00

Outras transferências 0,00 0,00 0,00

Quantia liquída escriturada final 4 791,44 0,00 4 791,44

Quantia escriturada e movimento do período

Descrição Software Total

2023 2022

Acréscimos de Rendimentos - Comercialização 369 082,43 114 666,45

Acréscimos de Rendimentos - Juros Credores 44 736,52            46 985,64            

Acréscimos de Rendimentos - Prestações de serviços 36 000,00            16 000,00            

Operações de valor inferior a 1.500€ 1 574,80              2 879,31              

Total 451 393,75          180 531,40         

Quantia escriturada e movimento do período
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9. Clientes 

Em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022, os saldos a receber de clientes e as respetivas perdas 

por imparidade acumuladas eram as seguintes:  

 

  

10. Estado e outros entes públicos  

Em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022, os saldos a receber e a pagar referente ao Estado e 

outros entes públicos eram compostos por:  

 

 

 

11. Créditos e outros Ativos não correntes 

Em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022, a rubrica de Créditos e outros Ativos não correntes era 

composta pelas responsabilidades contratualizadas das entidades concedentes de subsídios à 

cooperativa. 

 

 

12. Investimentos Financeiros 

Em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022, a rubrica Investimentos Financeiros era composta por: 

2023 2022

Clientes conta corrente 215 987,20          94 627,76            

Clientes cobrança duvidosa 19 597,09            15 047,31            

Perdas por Imparidade 14 399,64-            9 978,82-              

Total 221 184,65          99 696,25            

Quantia escriturada e movimento do período

2023 2022

Estado - posição devedora - Pagamentos por Conta 10 449,00            -                       

Estado - posição devedora - Retenções de Terceiros 11 746,41            -                       

Estado - posição devedora - IVA a recuperar 12 289,58            322,69                 

Estado - posição devedora - IEC -                        305,72                 

Total posição devedora 34 484,99            628,41                 

Estado - posição credora - IRC Estimado 8 224,73-              7 785,95-              

Estado - posição credora - Segurança Social 4 962,05-              3 435,74-              

Estado - posição credora - Retenções na Fonte 4 624,66-              4 704,97-              

Estado - posição credora - CAV e IEC 12 225,78-            1 656,88-              

Estado - posição credora - FCT -                        264,52-                 

Total posição credora 30 037,22-            17 848,06-           

Quantia escriturada e movimento do período

2023 2022

Responsabilidades das Entidades Concedentes Subsidios 1 300 771,08       1 410 903,54      

Total 1 300 771,08      1 410 903,54      

Quantia escriturada e movimento do período
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13. Diferimentos 

Em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022, a rubrica de Diferimentos do Ativo e Passivo, era 

composta por: 

 

A rubrica de diferimentos do Ativo respeita a gastos a reconhecer em 2023 relativos a 

fornecimentos e serviços externos e seguros, respetivamente pelos valores de 1.393,33€ e 

1284,40€. 

A rubrica de diferimento do Passivo incorpora as dotações orçamentais relativas a subsídios 

concedidos à cooperativa que serão reconhecidas em rendimentos nos períodos seguintes pelo 

valor total de 476.344,28€. 

 

14. Financiamentos obtidos correntes e não correntes 

Em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022, a rubrica Financiamentos correntes e não correntes, 

apresentava as seguintes responsabilidades: 

 

A rubrica de financiamentos não correntes é composta integralmente pelos contratos 

suprimentos dos cooperantes relativos aos financiamentos dos projetos de centrais 

fotovoltaicas. 

 

15. Fornecedores 

Em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022, a rubrica de Fornecedores, apresentava as seguintes 

responsabilidades: 

2023 2022

Participações de capital - FCT 1 997,11              1 849,98              

Participações de capital - COOPÉRNICO PRODUÇÃO LDA 400 000,00          200 000,00         

Empréstimos concedidos - COOPÉRNICO PRODUÇÃO LDA 1 079 050,22       1 225 058,36      

Empréstimos concedidos - GENERVEST 5 000,00              5 000,00              

Total 1 486 047,33      1 431 908,34      

Quantia escriturada e movimento do período

2023 2022

Diferimentos - Ativo 2 677,73              1 544,95              

Diferimentos - Passivo 476 344,28          510 401,30         

Quantia escriturada e movimento do período

2023 2022

Financiamentos não correntes 1 488 498,77       1 351 490,84      

Financiamentos correntes 323,05                  674,02                 

Total 1 488 821,82    1 352 164,86    

Quantia escriturada e movimento do período
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O saldo do ano 2022 é composto quase na totalidade pelas responsabilidades assumidas perante 

o fornecedor EZUrimbol (102.182,95€) e em 2023 este mesmo fornecedor apresenta o saldo de 

25.997,04€. 

 

 

 

16. Outros Passivos Correntes 

Em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022, a rubrica de outros passivos correntes, apresentava as 

seguintes responsabilidades: 

 

Os valores reconhecidos como acréscimo de gastos de Energia EZUrimbol estão justificados pelo 

corte de operações a 31/12/2023 quanto aos consumos realizados pelos clientes e ainda não 

faturados pelo respetivo fornecedor à Cooperativa. 

A redução significativa do acréscimo de gastos da energia SU no ano 2023 está relacionada com 

a com a cedência de posição contratual dos contratos das centrais Fotovoltaicas para a 

Coopérnico Produção Unipessoal. 

 

17. Outras Dívidas a Pagar 

Em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022, a rubrica de outras dívidas a pagar é composta 

integralmente pelas responsabilidades associadas ao subsídio ASPRELA perante os restantes 

participantes no projeto, no qual a Coopérnico assume a qualidade de Coordenador. Os valores 

reportados aos anos 2023 e 2022 assumem o montante 904.238,35€. 

 

18. Capital Próprio 

Em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022, a rubrica de Capita Próprio, apresentava os seguintes 

valores: 

2023 2022

Fornecedores conta corrente 37 834,82            104 092,95         

Total 37 834,82          104 092,95       

Quantia escriturada e movimento do período

2023 2022

Acréscimo de Gastos - Energia EZUrimbol 442 590,48 106 619,54

Acréscimo de Gastos - Energia SU 57 225,14 226 366,20

Outros Acréscimos/responsabilidades 64 498,79 39 149,99

Total 564 314,41 372 135,73

Quantia escriturada
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19. Vendas e serviços prestados e Custo das Mercadorias Vendidas 

Em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022, os rendimentos e custos associados à operativa de 

comercialização, apresentava os seguintes valores: 

 

 

20. Subsídios à exploração e Outros Rendimentos 

Em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022, os subsídios à exploração e os outros rendimentos 

apresentavam os seguintes valores: 

 

 

21. Custos com pessoal 

Em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022, a rubrica de Custos com pessoal apresentavam os 

seguintes valores: 

 

O aumento dos custos com pessoal é justificado com o aumento do nº de efetivos que passou 

de 8 colaboradores à data de 31/12/2022 para 11 colaboradores à data de 31/12/2023. 

 

 

2023 2022

Capital subscrito 414 380,00 288 260,00

Outros instrumentos de capital próprio -60,00 -60,00

Reservas 14 410,12 14 410,12

Resultados transitados -208 809,49 -267 772,37

Resultado líquido do período 95 440,14 58 777,73

Total 315 360,77 93 615,48

Quantia escriturada

2023 2022

Vendas e serviços prestados 2 040 902,61 2 113 771,98

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas -1 731 242,74 -1 960 400,39

Margem Bruta 309 659,87 153 371,59

Quantia escriturada

2023 2022

Subsídios à exploração 243 922,32 206 687,71

Outros rendimentos 44 744,45 74 108,74

Total 288 666,77 280 796,45

Quantia escriturada

2023 2022

Gastos com o pessoal 226 731,44 166 955,82

Total 226 731,44 166 955,82

Quantia escriturada
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22. Fornecimentos e serviços externos 
 

Em 31 de Dezembro de 2023 e de 2022, a rubrica de Fornecimentos e serviços externos 

apresentavam os seguintes valores: 

 

 

22. Eventos Subsequentes 
 

Não são conhecidos à data quaisquer eventos subsequentes com impacto significativo nas 

demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2023. 

 

Lisboa, 12 de agosto de 2024 

 

 

 

 

 ______________________     ______________________ 

                  A direção      Contabilista Certificado 

Quantia escriturada

2023 2022

Serviços especializados-Trabalhos especializados 85 513,51 52 791,17

Serviços especializados-Publicidade e propaganda 16 123,02 15 228,44

Serviços especializados-Honorários 46 261,68 26 482,10

Serviços especializados-Conservação e reparação 0,00 779,66

Serviços especializados-Outros serviços especializados 6 124,08 2 271,24

Materiais-Ferramentas e utensílios de desgaste rápido 1 053,44 1,00

Materiais-Material de escritório / economato 3 715,28 1 726,50

Deslocações, estadas e transportes-Deslocações e estadas 24 410,58 15 112,15

Serviços diversos-Rendas e alugueres 19 390,00 13 354,41

Serviços diversos-Comunicação 1 383,22 1 296,50

Serviços diversos-Seguros 70,74 463,40

Serviços diversos-Contencioso e notariado 302,00 243,00

Serviços diversos-Despesas de representação 1 539,34 1443,01

Serviços diversos-Outros serviços 3 314,19 418,20

Total 209 201,08 131 610,78




